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Estado do Rio de Janeiro
I CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRI

1 ^de agosto de 200f.INDICAÇÃO N° 172/2009 Em

SOLICITA AO EXMO SR PREFEITO MUNICIPAL A 
PRORROGAÇÃO DA ANISTIA DO PARCELAMENTO 
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E ESTABELECE O 
PAGAMENTO EM 20 (VINTE) PARCELAS MENSAIS.

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve,'/átendendoUudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA à Douta^Iví^sJnlia fòrma;je^imentM"ro^nvio de expediente ao -Exmo. Sr° 
Prefeito Municipal^oliatánão|?^ii.^òrrb'ga)çâlQrk^anistia /ám/parcelamento dos. tributos 
municipais e
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JUSTIFICATIVA'- ^

A MOlSspí9|,<^ej4^e7rfíM^ã^^D9 esitabellc^aniitia sobreÉOS^ebitos concernentes 
a multas/e juros\/e /aindã^estâbeíèc^anistia^para^ovparcelamêntovdp^créditos da Fazenda

jl im
| i^jprescriçãp do prazo da^ferida anistia será^eneerrada era|3t| d0cojrónte mês e ano.
C.0bsei^a^se*-qu^na^rdaile^^^âzp estip^Úd<Tf^t«i^^Í^^ad|f^i'-|)arco, dado 

ãoTàtingiuJperceniuaKdeséjado^lêvanio^ enT^Gonsidei^ção^a-sarrêcadação dos tributos
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que n 
até a presente data'\ nv _Entende-seT^pytMto, que^prorrggação^con^mte do bojo^dã nossa Indicação poderá 
alcançar percentual d^arreeadaçãb: expressivcf e ad meSrííS^empo beneficiar a nossa 
comunidade. \£0 I J f"

Assim, o prazo será de 20 (vinte) meses, tendo o seu encerramento até a data de 30/11 
do ano em curso.

Senhores Vereadores, verifica-se, no entanto, que a nossa Indicação tem alcance
social;


